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DECLARAÇÃO SOBRE OS IMPACTOS DA ALCA E DA INTEGRAÇÃO HEMISFÉRICA NA 
VIDA DAS MULHERES 

 
 
Considerando que a liberalização do comércio que resultará da implementação da Área de 
Livre Comércio das Américas (ALCA) corre o risco de diminuir o poder dos Estados de legislar 
em setores cruciais para o bem-estar de suas populações, entre os quais o da mulher; 
 
Considerando que os processos de livre comércio dos bens e serviços vêm acompanhados de 
políticas de restrição orçamentária, cujos principais impactos são sentidos principalmente nos 
programas sociais, e, portanto, na esfera doméstica; 
 
Considerando que a mulher atua em diferentes setores de atividade econômica que permitem o 
aumento das exportações; 
 
Considerando que a implantação dos processos de integração já afetou profundamente a vida 
da mulher, tanto em seu papel doméstico quanto econômico; 
 
Considerando que esses fenômenos contribuíram para o maior crescimento das diferenças e 
desigualdades existentes entre o homem e a mulher; 
 
Considerando que, em nome dos princípios de equidade reconhecidos pelas nossas 
sociedades, é imperativo que os direitos fundamentais e os direitos trabalhistas da mulher 
sejam respeitados; 
 
Considerando que uma correção das desigualdades baseadas no gênero no mundo do 
trabalho exerceria efeitos positivos no funcionamento dos mercados e no crescimento da 
economia; 
 
 
Nós, representantes das assembléias parlamentares dos Estados unitários, federais, federados 
e associados dos Parlamentos regionais e das organizações interparlamentares das Américas: 
 
Observamos as problemáticas levantadas pela sociedade civil através das conclusões da 
Cúpula dos Povos, especialmente do Fórum “Mulheres e Globalização” da Cúpula dos Povos; 
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Afirmamos a necessidade de que as políticas de liberalização comercial e o processo das 
Cúpulas das Américas retratem as necessidades e as preocupações da mulher; 
 
Acordamos atuar junto aos negociadores de nossos respectivos países, a fim de que sejam 
implantadas estruturas e processos que assegurem a participação da mulher nas negociações 
da ALCA; 
 
Acordamos prosseguir com nossos esforços a fim de que os padrões nacionais relativos ao 
trabalho da mulher sejam mantidos e continuem sendo aprimorados, e atuar para que os 
padrões nacionais sirvam de base aos acordos internacionais; 
 
Acordamos promover a implicação política da mulher, a fim de incentivar uma melhor 
representação dela nas esferas do poder; 
 
Exortamos os Chefes de Estado e de Governo das Américas, de acordo com seus 
compromissos anteriores, a manterem e melhorarem, como medida de equidade e de apoio à 
mulher, as políticas de previdência social; 
 
Exortamos os Chefes de Estado e de Governo das Américas a protegerem a propriedade 
intelectual e a reconhecerem a cultura como um instrumento de desenvolvimento económico 
que deve ser protegido e promovido; 
 
Exortamos os Chefes de Estado e de Governo das Américas a reconhecerem o valor do 
trabalho doméstico da mulher e a incluí-lo nas estatísticas econômicas oficiais; 
 
Exortamos os Chefes de Estado e de Governo das Américas a integrarem nas negociações 
sobre a ALCA a Plataforma de Beijing assim como as convenções internacionais sobre os 
direitos trabalhistas e humanos; 
 
Acordamos prosseguir nosso trabalho no âmago de nossos Parlamentos respectivos e da 
Conferência Parlamentar das Américas (COPA) para permanecermos informadas sobre as 
implicações vinculadas à criação da ALCA, especialmente em relação à mulher, para 
estabelecer um diálogo com os eleitores sobre estas questões e para que sejam adotadas 
estratégias a fim de que os poderes executivos concedam a palavra aos parlamentares das 
Américas nas negociações sobre esse acordo. 
 
Acordamos que a transparência é uma exigência fundamental para o sucesso das negociações 
da ALCA e que os Governos têm o dever de informar suas respectivas populações sobre as 
implicações econômicas, políticas, sociais e culturais da ALCA, especialmente no que diz 
respeito à mulher. 
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